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MOÇÃO nº 334/2024
Moção de pesar pelo falecimento do Dr. GERSON MARQUES FERREIRA
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do
parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo
plenário requerer que seja enviada a MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Senhor GÉRSON
MARQUES FERREIRA, lamentando o seu falecimento, ocorrido na cidade gaúcha de Caxias
do Sul, na quinta-feira, dia 08/08/2024.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção de Pesar em razão do falecimento na quinta-feira,
dia 08 de agosto último do Dr. GÉRSON MARQUES FERREIRA, aos 87 anos de idade, do
ilustre cidadão nascido na cidade do Rio de Janeiro em 07 de maio de 1937. Casado com a
professora uruguaianense Núria Anglada Pont, filha de Raul Vurlod Pont e Nelly Anglada, sendo
irmã do ex-deputado estadual e federal e ex-prefeito de Porto Alegre, professor Raul Jorge
Anglada Pont. Gérson e Núria casaram em 14 de janeiro de 1964 e tiveram quatro filhos:
Cristina, Gérson, Ricardo e Marcos. Há alguns anos, o casal mudou-se e fixou residência na
cidade de Garibaldi, na serra gaúcha. Dr. Gerson Marques Ferreira, foi pastor metodista,
advogado, professor no Colégio Metodista União, radialista, diretor do SENAC/Uruguaiana,
vereador em Uruguaiana (Legislatura 1982/1988), músico, cantor e jornalista. Era formado em
Teologia, Direito e Letras. De 1966 a 2018, por 52 anos, produziu, dirigiu e apresentou aos
domingos, na Rádio São Miguel AM 880, o programa Música, Fé e Inspiração.
O vereador Egídio Carvalho reitera sua solidariedade aos familiares, sua
esposa, filhos e netos, e manifesta seu profundo pesar.
Uruguaiana, 09 de Agosto de 2024.
Vereador Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas
Ilmo. Sr.
Bispo  Adenildo de Jesus Padovan. 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Nesta Cidade.
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